
  PREFEITURA MUNICIPAL
           ITAQUI - RS  

          
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 3.816, DE 02 DE DEZEMBRO  DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo fazer doação de um imóvel 
para  a  Fundação  Universidade  Federal  do  Pampa – 
UNIPAMPA.

GIL MARQUES FILHO, Prefeito, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 53, letra h, da Lei 

Orgânica do Município. 

FAÇO SABER que a CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte 

L E I:    

Art.  1º  Autoriza  o  Poder  Executivo  a  proceder  doação para a  Fundação Universidade 
Federal  do Pampa –  UNIPAMPA  de uma área rural  de  13,4432 hectares,   objeto  do  R.5  da 

Matrícula  nº  10450, do R.5 da Matrícula  nº  10748, e  do R.2 da Matrícula nº 14.456,  todas do 

Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Itaqui, fica localizada ao lado da Faculdade Federal 

do Pampa na Av. Luiz Joaquim de Sá Brito, cujo imóvel foi desapropriado de Lydio Carneiro da Silva 

para ampliação do Campus Universitário.

Art.  2º  A área referida no art. 1º tem as seguintes confrontações: 

-  A poligonal  tem  início  no  marco  1,  situado  nas  coordenadas  planas  543768,29E 

6774842,97S, segue com o rumo de 83º24'24”SO e percorre 490,01m por cerca de arame farpado, 

até o marco 2, situado nas coordenadas planas 543281,51E 6774786,71S, segue com o rumo de 

6º35'24”SO e percorre 565,94m por cerca de arame liso, até o marco 3, situado nas coordenadas 

planas 543216,56E 6774224,50S, segue com o rumo de 64º09'31”SE e percorre 141,69m por cerca 

de arame liso que faz divisa com terrenos da Faculdade Federal do Pampa, até o marco 4, situado 

nas coordenadas planas 543344,08E 6774162,74S, segue com o rumo de 9º02'17”NE e percorre 

530,09m por cerca de concreto que faz divisa com terrenos da Faculdade Federal do Pampa, até o 

marco  5,  situado  nas  coordenadas  planas  543427,35E  6774686,25S,  segue  com  o  rumo  de 

87º39'36”NE e percorre 359,91m por cerca de concreto que faz divisa com terrenos da Faculdade 

Federal  do Pampa,  até o marco 6,  situado nas coordenadas planas 543786,96E 6774700,95S, 

segue com o rumo de 7º29'25”NO e percorre 143,24m por cerca de arame e portão de entrada que 

faz divisa com a Av. Luiz Joaquim de Sá Brito, até o marco 1, onde teve início esta descrição.”  

Art. 3º A área destina-se a construção  de prédios para a expansão do Campus Universitário 

da UNIPAMPA, em Itaqui.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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